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EDITAL  

PROCESSO N.º 12822/2022 

CONVITE Nº. 07/2022 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO “GLOBAL”  

ABERTURA DOS ENVELOPES: 28/11/2022 às 09H00. 

OBJETO: “LOCAÇÃO DE TRENZINHO PARA AS FESTIVIDADES NO LAGO MUNICIPAL” 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS 

NOVOS PAULISTA, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ n.º 

46.787.644/0001-72, com endereço na Rua Edgard Bonini (Dengo), n.º 492, Centro, Campos 

Novos Paulista - SP, comunica a abertura da licitação em referencia, a qual tem por objeto 

contratação de empresa para locação de trenzinho recreacional para as festividades a 

serem realizadas no Lago Municipal de Campos Novos Paulista, de 24 a 31 de dezembro 

de 2022 – 08 (oito) dias, com fornecimento de combustível, condutor e execução, 

conforme Termo de Referência - ANEXO I, bem como as demais condições adiante descritas. 

 

CLÁUSULA I – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

1.1.- Esta licitação será regida pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações, 

atendendo às solicitações dos respectivos Setores desta Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA II – DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. EXCLUSIVA PARA EMPRESAS COM TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E 

SIMPLIFICADO; 

 

2.2. SE NÃO HOUVER 03 (TRÊS) EMPRESAS COMPETITIVAS ENQUADRADAS COMO 

MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, SERÃO ACEITAS PARTICIPAÇÕES 

DE EMPESAS DE QUALQUER PORTE CUJO RAMO DE ATIVIDADE SEJA PERTINENTE AO 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO QUE PREENCHEREM OS REQUISITOS E CONDIÇÕES DE 

CREDENCIAMENTO CONSTANTES DESTE EDITAL, POR CONSEGUINTE, NÃO SERÃO 
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APLICADOS OS DISPOSTOS NOS ARTIGOS 47, 48-I DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014 E O 

DECRETO 8.538/2015; 

 

2.3. - A proponente para valer-se dos benefícios do Decreto Federal 8.538 de 06 de 

outubro de 2015, das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedo-

res Individuais e Sociedades Cooperativas de Consumo, DEVERÁ apresentar Declaração 

de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Agricultores Familiares, Produtores 

Rurais Pessoa Física, Microempreendedores Individuais e Sociedades Cooperativas de 

Consumo, modelo (ANEXO V).  

  

2.4.- Os interessados em participar da presente licitação deverão satisfazer as exigências de 

comprovação, constante dos artigos 28 a 31 da Lei n.º 8.666/93; 

 

2.4.1- As Empresas não convidadas e as Empresas do ramo, cadastradas ou não nesta Prefeitu-

ra, deverão requerer sua participação na forma da lei, (artigo 22 parágrafo 3º da lei 8.666/93), 

vedada a participação de empresa que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da 

Administração Direta e Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou 

ainda, que esteja com o direito de licitar suspenso. 

 

 2.4.- Os interessados em participar da presente licitação deverão satisfazer as exigências de 

comprovação, constante dos artigos 28 a 31 da Lei n.º 8.666/93, convidados e empresas do 

ramo cadastradas ou não nesta Prefeitura, ou que requererem esse direito na forma da lei, 

(artigo 22 parágrafo 3º da lei 8.666/93) vedada a participação de empresa que tenha sido 

declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta e Indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou ainda, que esteja com o direito de licitar 

suspenso. 

 

2.5. - Apresentar para a sua Habilitação, em envelopes não transparentes e fechados que 

contenha a sua identificação e numero desta licitação, sob o título “Envelope nº 01 - Habilita-

ção”, o que se segue: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual (última alteração consolidada);  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (última alteração consolidada), 

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  
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c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  

d) Ato constitutivo (última alteração consolidada) devidamente registrado no Cartório 

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de 

prova da diretoria em exercício;  

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ);  

f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, incluindo Dívida Ativa e Contri-

buições Sociais ao INSS;  

g) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual, Dívida Ativa – ICMS;  

h) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Municipal, incluindo Dívida Ativa – 

ISS;  

i) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

j) Prova de Regularidade para com o FGTS. 

k) Certidão negativa de falência e concordata; recuperação judicial ou extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

l) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recupe-

ração judicial/extrajudicial em vigor. 

m) Certidão de comprovação de registro atualizada expedida, conforme o caso: 

m1) Pela Junta Comercial do Estado da sede da empresa; 

m2) Pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da sede da empresa e, 

m3) Pelos Órgãos ou Conselhos de Cadastros de Profissionais/Entidades. 

n) Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que não foi 

declarada inidônea ou suspensa para contratar com o Poder Publico de qualquer esfera, 

e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos que altere essa situação e que 

venha a ser conhecido após o encerramento dessa licitação (modelo ANEXO III); 

o) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, facultando-se a 

utilização do modelo ANEXO IV. 
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2.6.- A documentação poderá ser apresentada no original ou através de impresso informatiza-

do obtido via internet com data de expedição não anterior a 90 (noventa dias) da data de 

encerramento da licitação. 

 

2.7.- Os casos de isenção de Tributo Municipal, Estadual ou Federal, deverão ser devidamente 

comprovados por Certidão de Isenção. 

 

CLÁUSULA III – APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

3.1.- A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 02 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, a identificação da licitante, e os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N.º 01 – “HABILITAÇÃO” 

CONVITE N.º 07/2022 - PROCESSO N.º 12822/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA 

EMPRESA: 

 

ENVELOPE N.º 02 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 

CONVITE N.º 07/2022 - PROCESSO N.º 12822/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA 

EMPRESA: 

 

CLÁUSULA IV – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

4.1.- A proposta deverá ser datilografada ou digitada, preferencialmente, sem emendas ou 

rasuras, com vistas a atender todas as exigências contidas neste CONVITE, como exposto no 

modelo do ANEXO II, devendo ser identificada e assinada, bem como acondicionada em 

envelope não transparente e fechado que contenha a identificação do proponente e número 

desta licitação sob o Título “Envelope n.º 02 – PROPOSTA”, devendo conter e incluir: 

 

4.2.- Item compatível com o objeto licitado, preços líquidos, fixos e irreajustáveis, expressos em 

moeda corrente nacional. 
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4.2.1.- Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 dias contados da 

data de encerramento da licitação. 

 

4.3.- A proposta depois de aberta acha-se vinculada à licitação pelo seu prazo de validade, não 

sendo admitida sua retirada ou desistência por parte do proponente. 

 

4.4.- Aberta a proposta o proponente estará automaticamente aceitando e sujeitando-se a 

todas as clausulas e condições do Edital. 

 

4.5.- Se por qualquer falha a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considera-

da válida por 60 (sessenta) dias independente de qualquer outra manifestação. 

 

4.6.- A documentação também poderá ser apresentada através de cópia, produzida por 

qualquer processo de reprodução, autenticada por cartório competente. 

 

4.7.- As autenticações poderão também ser feitas, por membros da Comissão Municipal de 

Licitações nos termos do artigo 32 da Lei Federal n.º 8.666/63, no ato de abertura do envelope 

respectivo, desde que referidas cópias se façam acompanhar dos documentos originais, sendo 

estes últimos devolvidos, após a autenticação requerida, ao representante legal presente. 

 

4.8.- Aberto o envelope, não será admitida a juntada de quaisquer outras peças visando sanar 

falhas ou omissões, tanto com relação à proposta quanto à documentação exigida, salvo os 

casos expressamente previstos pela Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

4.9.- Admitir-se-á somente proposta que contemple preços com duas casas decimais após a 

vírgula. 

 

4.10.- Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e pela 

Comissão. 

 

4.11.- A realização da abertura dos envelopes de documentos e propostas será lavrada em ata 

circunstanciada assinada pelos licitantes e presentes e membros da Comissão Municipal de 

Licitações. 
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CLÁUSULA V – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 

5.1.- O pagamento será efetuado de acordo com o disposto no Anexo I Termo de Referen-

cia, não sendo admitida proposta com condição de pagamento diferente.  

 

5.1.1.- O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações 

assumidas pela contratada. 

 

5.2.- A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária, Correios ou duplicata 

em carteira, devendo a adjudicatária do certame indicar o número de sua conta corrente, 

agência, e banco correspondente. 

 

5.3.- A empresa vencedora fica obrigada a fornecer seus dados bancários para que possa ser 

efetivado o pagamento, sendo que o não fornecimento destes dados implicará em seu não 

pagamento. 

 

CLÁUSULA VI – JULGAMENTO 

 

6.1.- O julgamento será feito pela COMUL, observado o critério de menor preço, considerando-

se “GLOBAL”, nos termos do artigo 6º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

6.2.- Na hipótese de ser verificada absoluta igualdade entre as propostas de menor preço, o 

desempate será decidido por sorteio, após convocação das licitantes. 

 

6.3.- Nessa fase serão desclassificadas as propostas que não satisfaçam integralmente ao 

exigido pelo presente Edital, ou aquelas que apresentarem preços excessivos ou manifesta-

mente inexequíveis; 

 

CLÁUSULA VII – SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

 

7.1.- A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, dentro do prazo de 03 (três) 

dias da ciência da Homologação/Adjudicação do resultado, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas nos incisos 
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III e IV do artigo 87 da Lei Federal n.º 8.866/93, em multa pecuniária de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da obrigação não cumprida. 

 

7.2.- O atraso injustificado na prestação dos serviços solicitados, nas datas e formas definidas 

pela Administração, em prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei Federal 

n.º 8.666/93, sujeitará a Contratada à multa de mora, calculada na proporção de 1% (um por 

cento) para cada dia (corrido) sobre o valor da obrigação não cumprida, o atraso eventual, 

quando justificado por motivo de força maior, deverá ser comunicado por escrito pela 

contratada e aceito pela Prefeitura. 

 

CLAUSULA VIII – DO CONTRATO, DA RESCISÃO, DA PRORROGAÇÃO. 

 

8.1.- O futuro contrato terá vigência da data de sua assinatura até o dia 06 de janeiro de 

2023. 

 

8.1.1.- O futuro contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos 

do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

8.2.- O futuro contrato poderá sofrer alterações conforme o art.65, Inciso II, alínea “d” e § 1º, da 

Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

8.3.- O futuro contrato poderá ser rescindido automaticamente, independentemente de 

qualquer aviso judicial ou extrajudicial, se o futuro contratado for enquadrado em uma das 

hipóteses previstas dos artigos 78 e 79 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

8.4.- A execução do futuro contrato será acompanhada e fiscalizada pelo responsável do 

Departamento de Cultura. 

 

CLAUSULA IX - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA  

 

9.1. - As despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 02 – poder executivo - 02.06 – departamento 

municipal de educação e cultura – 133920005.2.019000 – centro cultural – 
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3.3.90.39.12.00.00 – locação de máquinas e equipamentos – 1501 -código reduzi-

do – recurso próprio. 

 

CLÁUSULA X – ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

10.1.- Os envelopes contendo a proposta e documentos deverão ser entregues até às 

08h50min do dia 28/11/2022, na Prefeitura Municipal da Estância Climática de Campos 

Novos Paulista -SP, com endereço na Rua Edgard Bonini (Dengo), n.º 492, Centro, Campos 

Novos Paulista - SP, onde ocorrerá a sessão pública de abertura do presente processo de 

licitação. 

 

CLÁUSULA XI – DO DIREITO DE RECURSO 

 

11.1.- Dos atos praticados pela Comissão Municipal de Licitações no processamento da 

licitação, cabem recursos hierárquicos nas formas e prazos estabelecidos pelo artigo 109 da Lei 

Federal n.º 8.666/93, que deverá ser protocolado junto no Setor de Protocolo da Prefeitura 

Municipal da Estância Climática de Campos Novos Paulista - SP, com endereço na Rua 

Edgard Bonini (Dengo), n.º 492, Centro, Campos Novos Paulista - SP, endereçado a COMUL 

(Comissão Municipal de Licitações). 

 

11.2.- Nos eventuais atos de impugnação ou recurso, o interessado deverá obedecer ao exposto 

neste edital e na Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA XII – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

12.1.- O objeto desta licitação deverá ser executado através de contrato firmado entre o 

adjudicatário e a Administração, nos termos deste edital, anexos e da respectiva Lei Federal n.º 

8.666/93 e suas alterações. 

 

CLAUSULA XIII – DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

 

13.1. - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na 

legislação vigente, em especial a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 



 
 

9 

 

13.2.- As informações complementares julgadas necessárias deverão ser procuradas pelo 

interessado por escrito junto à Comissão Municipal de Licitações, sito a Rua Edgard Bonini 

(Dengo), n.º 492, Centro, Campos Novos Paulista - SP, ou por telefone (14) 3476-1144, quando 

a duvida se relacionar com o objeto licitado. 

13.4.- Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da aplicação do presente Edital ou futuro 

contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo, com renuncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. E para que ninguém possa alegar ignorân-

cia, é este edital publicado por afixação, no local de costume, na sede da Prefeitura Municipal 

de Campos Novos Paulista. 

                                                                                   

  Campos Novos Paulista, 11 de novembro de 2022 

 

 

FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

EDUARDA ROSA MAIO CARNEIRO 

Diretora Municipal de Cultura 

 

 

Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura, na data supra. 
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ANEXO I                                                                                                                          CONVITE Nº. 07/2022 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: contratação de empresa para locação de trenzinho recreacional 

para as festividades a serem realizadas no Lago Municipal de Campos Novos 

Paulista, de 24 a 31 de dezembro de 2022 – 08 (oito) dias, com fornecimento 

de combustível, condutor e execução, conforme descritivo abaixo: 

 

  ITEM DESCRIÇÃO / APRESENTAÇÃO / PERÍODO 

  ÚNICO PASSEIO DE TRENZINHO PELAS RUAS, INCLUINDO O TRAJETO CIDA-

DE - LAGO MUNICIPAL E LAGO MUNICIPAL – CIDADE / DAS 20H00 ÀS 

24H00, 04 (QUATRO) HORAS POR NOITE, SEM PARAR / DE 24 A 31 DE 

DEZEMBRO DE 2022. 

NOTAS 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1. A participação do trenzinho tem por objeto subsidiar a realização do evento 

entre outras atrações, proporcionando mais uma opção de lazer e entretenimento 

no decorrer das festividades. 

1.2. A reativação e o desenvolvimento do turismo local é um desafio a ser supe-

rado e que se alcança através de atividades que o fomentem, razão da contratação 

que se pretende. 

1.3. Assim, se faz necessário mecanismos e estratégias de atuação com o seg-

mento turístico e de eventos em um curto prazo, envolvendo os agentes econômi-

cos inseridos nesse setor de forma a garantir a reinserção do município no rol de 

locais atrativos e pitorescos. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. A contratação na forma proposta se enquadra na modalidade de dispensa de 

licitação prescrita no artigo 22, inciso III, § 3º, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

3. DAS OBRIGAÇÕES 

3.1. DA CONTRATANTE:  

a) A CONTRATANTE caberá disponibilizar todos os meios necessários para a realiza-

ção dos serviços, bem como efetuar o pagamento à CONTRATADA. 

b) Permitir o acesso da CONTRATADA aos locais determinados para prestação dos 

serviços, objeto deste Termo de Referência, devendo tomar todas as providências ad-

ministrativas que garantam o livre desempenho das atividades. 

c) Fiscalizar e acompanhar toda a execução dos serviços, por meio de um funcioná-

rio especialmente designado, anotando em registro próprio todas as ocorrências rela-

cionadas. 

d) Aprovar, quando necessário, a modificação dos materiais e equipamentos a serem 

utilizados para a execução do contrato. 

e) Fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato. 

f) A CONTRATANTE exime-se de qualquer responsabilidade por danos causados 
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pela CONTRATADA na execução dos serviços objeto do presente contrato, respon-

dendo a CONTRATADA por quaisquer danos eventualmente causados. 

g) Informar à CONTRATADA, sempre que notar, falhas no sistema de execução dos 

serviços contratados. 

3.2. DA CONTRATADA:   

a)   A CONTRATADA fica compelida a manter, durante toda a execução do Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de ha-

bilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência.  

b) A CONTRATADA deverá fornecer os objetos e prestar os serviços com eficiência 

e presteza, dentro dos padrões exigidos pela Administração, obrigando-se, especial-

mente: b1) Cumprir as obrigações estabelecidas neste Termo de Referência e futuro 

contrato; b2) Cumprir orientação do órgão fiscalizador e/ou do executor do Contrato;  

b3) Ressarcir a Contratante quaisquer danos ou prejuízos causados à Administração 

ou pessoas em decorrência da execução dos serviços;  

b4) Cumprir rigorosamente os horários estipulados no contrato; 

b5) Todas as despesas com tributos, encargos sociais e trabalhistas correrão por con-

ta da CONTRATADA, a qual se responsabilizará, inteiramente, por todas as obriga-

ções trabalhistas, previdenciárias e fiscais, decorrentes ou relacionadas com os servi-

ços ora contratados. 

c) A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento dos seus contratados, eximindo a 

CONTRATANTE de qualquer vínculo trabalhistas. A prestação dos serviços não gera 

vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contra-

tante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subor-

dinação direta 

d) Responsabilizar-se por danos patrimoniais ocorridos durante a locação e a 

prestação dos serviços. 

e) Responsabilizar-se pela conduta ética dos seus contratados. 

f) Os serviços deverão ser prestados pela Contratada exclusivamente através de 

profissionais devidamente qualificados, adequadamente selecionados para a execu-

ção de tarefas especificas da categoria. 

g) O acatamento de instruções, normas ou procedimentos, oriundos de outros 

órgãos sem o prévio conhecimento da Contratante, será de inteira responsabilidade 

da Contratada, salvo àquelas emanadas da legislação em vigor, ou de autoridades 

competentes. 

h) Os contratados serão comandados pela Fiscalização da Contratada que, por 

sua vez, receberá instruções da Contratante por intermédio do Fiscal do Contrato, 

obedecendo às orientações pertinentes; 

i) São de inteira responsabilidade da contratada a eficácia e funcionamento dos 

serviços a serem prestados, não se permitindo a subcontratação no todo ou em parte. 

A Contratada será a única responsável por acidentes de que possa ser vítima a mão-

de-obra fornecida, durante os períodos que estiverem desempenhando os serviços 

decorrentes do contrato bem como por todo e qualquer dano que estes prepostos ve-

nham a causar às instalações do Contratante; 
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j) Responsabilizar-se por todos os prejuízos advindos de perdas e danos inclusi-

ve despesas judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações que a Contra-

tante for compelida a responder em intervenção judicial, no caso em que os serviços 

prestados, por força do contrato, violarem direitos de terceiros. 

k) Responsabilizar-se, desde que devidamente comprovado, pela indenização de-

corrente de danos causados a Contratante, resultante de qualquer ação ou omissão 

de seus empregados ou preposto, adotando-se as providências necessárias, indicadas 

e pertinentes no sentido de proceder à devida reposição do(s) bem(s) ou ressarcimen-

to do(s) prejuízo(s) após a comprovação da culpabilidade da Contratada. 

l) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados por seus em-

pregados às instalações, patrimônio e bens, em decorrência da execução dos servi-

ços, incluindo-se também danos materiais. 

m) Arcar com todos os custos decorrentes do deslocamento da mão-de-obra ao 

local de prestação dos serviços e demais despesas com transporte, sem repasse para 

a Contratante. 

n) Comunicar imediatamente a Contratante toda e qualquer anormalidade verifi-

cada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as necessárias provi-

dências com vista à sua imediata regularização; 

o) Transportar os equipamentos até o local dos serviços, montá-los e desmonta-

los depois da utilização, e desocupar o local as suas expensas 

4. DOS PRAZOS 

4.1 O contrato terá sua vigência até o dia 06 (seis) de janeiro de 2023. 

4.2. Todos os prazos e garantias, que porventura não foram citados neste termo, 

deverão estar dentro das condições estipuladas no Código do Consumidor. 

5. DO PAGAMENTO 

5.1 Pagamento: o pagamento devido à contratada será efetuado após a execução de 

todo o serviço em até 05 (cinco) dias, conforme a respectiva conclusão dos serviços e 

após apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo 

setor competente.  

5.2 Quando do pagamento, a Contratada deverá estar em dia com todas as condi-

ções de habilitação exigidas na licitação, onde deverão ser encaminhadas as certi-

dões negativas de débitos da União, Estado e Município, dentro do prazo de valida-

de, juntamente com o documento fiscal.  

5.3. Caso a Contratada não obedeça às condições estabelecidas no item anterior, a 

nota fiscal será passível de devolução, obrigando-se a empresa a emitir nova(s) no-

ta(s), que somente será(ão) recebida(as) pela Contratante, mediante a anexação das 

certidões. 

6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais as-

sumidas pela CONTRATADA, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, a Pre-

feitura Municipal de Campos Novos Paulista -SP poderá, garantido a prévia e ampla 

defesa, aplicar, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes sanções: a) ad-

vertência, por escrito; b) as multas são as seguintes: b.1) 0,1% (um décimo por cen-
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to) sobre o valor contratual, por dia de atraso da prestação do serviço; b.2) 0,5% 

(cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer as cláu-

sulas do contrato; b.3) 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual restante, na 

hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da contrata-

da, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de 

ressarcir as perdas e danos a que der causa; c) suspensão temporária para partici-

par de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Campos 

Novos Paulista - SP, por um prazo de até 02 (dois) anos, conforme fixar a Autoridade 

Competente, em função da natureza e gravidade da falta cometida; d) declaração de 

inidoneidade sem prejuízo das multas respectivas e demais cominações legais.  

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto contido neste Termo de Refe-

rência, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 02 – poder executivo - 

02.06 – departamento municipal de educação e cultura – 133920005.2.019000 – 

centro cultural – 3.3.90.39.12.00.00 – locação de máquinas e equipamentos – 1501 -

código reduzido – recurso próprio. 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1. A gestão e fiscalização da execução do contrato será exercida por EDUARDA 

ROSA MAIO CARNEIRO, Diretora Municipal de Cultura, RG: 48.757.991-4-

SSP/SP, CPF:  420.163.698-41, Endereço: Alameda das Bromélias, 35, Campos No-

vos Paulista – CEP 19960-000, e-mail institucional: cultu-

ra@camposnovospaulista.sp.gov.br, e-mail pessoal: dudinha@hotmail.com, telefo-

ne(s): 14 - 997472207, Representante designado pela CONTRATANTE, que se ne-

cessário registrará todas as ocorrências, deficiências em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades 

apontadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

8.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na veri-

ficação da conformidade da execução do objeto e da alocação dos recursos necessá-

rios, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 

8.3. A existência e a atuação da fiscalização pelo município em nada restringe a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada no que concerne à exe-

cução do objeto contratado. 

9. RESCISÃO 

9.1. A inexecução, total ou parcial do contrato, enseja a sua rescisão, conforme dis-

posto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

9.2.  A rescisão poderá ser ato unilateral e escrito do Município, nos casos enume-

rados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, notificando-se a 

empresa contratada com a antecedência mínima de 10 (dez) dias.  

9.3. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação 

desde que haja conveniência para o Município.  

9.4. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria 

10. SANÇÕES 

mailto:cultura@camposnovospaulista.sp.gov.br
mailto:cultura@camposnovospaulista.sp.gov.br
mailto:dudinha@hotmail.com
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10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a con-

tratada que: a) Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumi-

das em decorrência da contratação; b) Ensejar o retardamento da execução do obje-

to; c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; d) Comportar-se de modo inidô-

neo; e) Cometer fraude fiscal; 

10.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à contratada as seguintes sanções: a) advertência, por faltas leves, as-

sim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a contratan-

te; b) multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; c) multa compensatória 

de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

10.1.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percen-

tual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimpli-

da; a) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta-

mente, pelo prazo de até dois anos; b) impedimento de licitar e contratar com órgãos 

e entidades do Município de Campos Novos Paulista – SP, pelo prazo de até cinco 

anos; c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados. 

10.1.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: a) tenham sofrido condenação definitiva por 

praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; b) 

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; c) demons-

tre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, obser-

vando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei 

nº 9.784, de 1999. 

10.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente.  

10.3.1. Caso a contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máxi-

mo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

10.3.2. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicial-

mente, conforme artigo 419 do Código Civil.  



 
 

15 

 

10.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú-

blica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anteri-

or. 

 

Campos Novos Paulista, 11 de novembro de 2022 

 

 

EDUARDA ROSA MAIO CARNEIRO 

Diretora Municipal de Cultura 

 

 

 

FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II                                                                                                                      CONVITE Nº. 07/2022 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Campos Novos Paulista, _____de _______________ de  2022 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA 

 

OBJETO: “contratação de empresa para locação de trenzinho recreacional para 

as festividades a serem realizadas no Lago Municipal de Campos Novos 

Paulista, de 24 a 31 de dezembro de 2022 – 08 (oito) dias, com fornecimento 

de combustível, condutor e execução”. 

 

Prezados Senhores a (Razão Social da Empresa), estabelecida na ......... (endereço completo) ....., 

inscrita no CNPJ sob nº ............, neste ato representada pelo seu (representan-

te/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, desejando participar do CONVITE 

ACIMA, apresentamos a seguinte proposta: 

 

ITEM DESCRIÇÃO / SERVIÇOS VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

    

VALOR GLOBAL R$ 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ Nº.: 

ENDEREÇO: (Rua, número, bairro, CEP, cidade) 

CONTA BANCÁRIA:                            BANCO:                             AGÊNCIA:  

E-MAIL:                                                    TELEFONE: 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ____________________________DIAS 

 

___________________________________ 

Carimbo e Assinatura 

 

OBSERVAÇÕES:  

TODAS AS INFORMAÇÕES ACIMA SÃO OBRIGATÓRIAS PARA A VALIDADE DA PROPOSTA. 
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ANEXO III                                                                                                                          CONVITE Nº. 07/2022 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 

“D E C L A R A Ç Ã O” 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA– SP 
 
At. Comissão Permanente de Licitações  
 
Ref:- Convite nº .07/2022  
 
Nome da empresa,................... estabelecida na Rua ................ , inscrita no CNPJ sob nº ................, neste ato 
representada por ................., portador do RG. ........... e do CPF ..........., residente e domiciliado na 
Rua..............., no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR SOB AS PENAS DA LEI que inexiste 
qualquer fato impeditivo para fins de participação na presente Tomada de Preços e futura contrata-
ção com essa Prefeitura, vez que:  
 
NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE QUALQUER ESFERA, OU 
SUSPENSA DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO; 
 
NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS NOVOS PAULISTA - SP, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO 
GRAU. 
 
COMPROMETE-SE A COMUNICAR A OCORRÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES. 
 
  
Por ser verdade assina a presente. 
 

......, . de ............ de 2022 
_________________________________ 

 
FORMAS DE PARENTESCO GRAUS DE PARENTESCO 

1º GRAU 2º GRAU 3º GRAU 

 
 

Parentes 
Consanguíneos 

Em  
Linha 
Reta 

 
Ascendentes 

PAIS (INCLUSIVE 
MADASTRA E PADASTRO) 

 
AVÓS 

 
BISAVÓS 

Descendentes FILHOS NETOS BISNETOS 

Em 
Linha 

Colateral 

 
XXXXX 

 
XXXXX 

 
IRMÃOS 

TIOS E SOBRINHOS 
(E SEUS CONJUGES) 

 
 
 
 
 
 

Parentes 
por Afinidade 

 
 
 

Em 
Linha 
Reta 

 
 

Ascendentes 

 SOGROS (INCLUSIVE        MADASTRA E 
PADASTRO DO                CÔNJUGE OU 

COMPANHEIRO) 

  AVÓS DO CÔNJUGE OU COMPA-
NHEIRO 

 BISAVÓS DO CÔNJUGE OU 
COMPANHEIRO 

 
 

Descendentes 

 ENTEADOS, GENROS, NORAS 
(INCLUSIVE DO CÔNJUGE OU 

COMPANHEIRO) 

NETOS (EXCLUSIVOS DO CÔNJUGE 
OU COMPANHEIRO) 

BISNETOS (EXCLUSIVOS DO 
CÔNJUGE OU COMPANHEIRO) 

   Em 
Linha 

Colateral 
 

 
 

XXXXX 
 

 
 

XXXXX 

CUNHADOS (IRMÃOS DO CÔNJUGE 
OU COMPANHEIRO) 

TIOS E SOBRINHOS  DO CÔNJUGE 
OU COMPANHEIRO (E SEUS 

CÔNJUGES) 

Observação 1: o cônjuge ou companheiro, embora não seja considerado parente, encontra-se sujeito às vedações 
contidas na Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal. 
Observação 2: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu represen-
tante legal ou mandatário. 
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ANEXO IV                                                                                                              CONVITE Nº. 07/2022 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ 

n.º, nesta ao representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para 

fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993, 

acrescido pela Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Por ser expressão da verdade, assina a presente. 

 

 

 

____________, ____ de _______________ de 2022 

 

 

____________________________ 
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ANEXO V                                                                                                           CONVITE Nº. 07/2022 

 

 

Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte. 

 

 

“D E C L A R A Ç Ã O” 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 

At. Comissão Permanente de Licitações  

 

REF:- CONVITE Nº. 07/2022 

 

 

 (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço 

completo) .........., inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu (representan-

te/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência no procedimen-

to licitatório do Convite nº. 07/2022, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância 

Climática de Campos Novos Paulista.  

 

    Por ser verdade assina a presente. 

 

 

    ............., ........ de .............................. de 2022  

 

 

    _________________________________  
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 ANEXO VI                                                                                                                    CONVITE Nº. 07/2022 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº. .../2022. 

 

Ref.: Processo nº. 12822/2022 - Convite nº. 07/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA, 

pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 46.787.644/0001-72, 

com sede na Rua Edgar Bonini “Dengo”, nº 492, nesta cidade, neste ato representada pelo 

Prefeito Municipal, Sr. FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO, portador do RG 33.793.447-2-SSP/SP 

e do CPF/MF 283.844.968-03, residente e domiciliado na Avenida José Theodoro de Souza, 

461, nesta cidade, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado, a 

empresa ____________________, inscrita no CNPJ(MF) sob n.º 00.000.000/0000-00, com sede na 

_________________________, n.º 000, no Município de ______, no Estado de _________, “correio eletrôni-

co”: ______________, Telefone: ___________, Conta bancária:________________, Banco:  ______, Agência: 

_________, neste ato representada pelo Sr. ______________________________, __________, ________________, 

___________________, ______, portador da cédula de identidade n.º 00.000.000 SSP/SP, e do CPF/MF 

n.º 000.000.000-00, residente e domiciliado na _____________, n.º 00, _________________, no municí-

pio de ______, Estado de _________, “correio eletrônico”:__________, Telefone: _________, doravante 

denominada simplesmente de CONTRATADA, pactuam na modalidade acima HOMOLOGADO 

EM ___/______/_______, cuja celebração foi autorizada, e que se regerá pela legislação infra citada, 

atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir. 

 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO DO CONTRATO 

 

1.1. A CONTRATADA se obriga a dar em locação de trenzinho recreacional para as festivi-

dades a serem realizadas no Lago Municipal de Campos Novos Paulista, de 24 a 31 de 

dezembro de 2022 – 08 (oito) dias, com fornecimento de combustível, condutor e 

execução, como segue: 

>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 

1.2. A CONTRATADA se obriga a atender consultas formuladas pelas pessoas indicadas pela 

CONTRATANTE até perfazer, segundo critérios fixados no presente contrato e Anexo I do 

Edital de Convite nº. 07/2022. 

CLÁUSULA 2ª - DA EXECUÇÃO 
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2.1. A CONTRATADA deverá atender às solicitações da Administração correspondentes às suas 

áreas de atuação, dando total assistência. 

 

CLÁUSULA 3ª - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1  A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto do presente termo a 

importância de R$ 00.000,00 (_________________________) mensais, totalizando R$    (     ) valor 

global, por 12 (doze) meses, observadas as seguintes condições: 

 Os preços avençados nesta cláusula não serão reajustados, salvo para a devida manutenção do 

equilíbrio econômico financeiro, que se dará com a utilização do índice IGPM, respeitados dos 

ditames da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

3.1.1 As despesas acessórias correrão única e exclusivamente por conta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA 4ª - DO PRAZO DE VALIDADE 

 

4.1  O prazo de vigência deste contrato será de .../11/2022, data da sua assinatura, até 

06/01/2023, totalizando ....... (.............) dias.  

 

CLÁUSULA 5ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1  As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 02 – poder executivo - 02.06 – departamento de educação e 

cultura – 133920005.2.019000 – centro cultural - 3.3.90.39.12.00. – locação de máquinas e 

equipamentos – 1501 – código reduzido - recurso próprio. 

 

CLÁUSULA 6ª - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

6.1  Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas deste 

contrato e do regime de direito público a que este é submetido, na forma da legislação de 

regência, inclusive as disposições expressas no Edital de Convite nº. 07/2022, que vincula as 

partes. 

CLÁUSULA 7ª - DAS PENALIDADES E MULTAS 

 



 
 

22 

 

7.1  Em caso de mora na execução contratual ou inadimplemento, a CONTRATANTE poderá 

aplicar as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.  

 

CLÁUSULA 8ª - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

8.1  Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes 

que se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

alterações.  

 

CLÁUSULA 9ª - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

 

9.1 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, no caso de rescisão adminis-

trativa, em face do regime jurídico do presente termo. 

 

CLÁUSULA 10 - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E A PROPOSTA 

 

10.1  As partes se vinculam ao contido no Edital e na proposta ofertada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA 11 - DA LEGISLAÇÃO DE VIGÊNCIA 

 

11.1  O presente contrato tem por legislação de regência, a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

posteriores alterações, bem como demais legislações correlatas. 

 

CLÁUSULA 12 - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

12.1 A CONTRATADA se obriga a manter a vigência do contrato todas as condições de 

habilitação e qualificações exigidas no Edital de Licitação Convite nº. 07/2022.  

 

CLÁUSULA 13- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

13.1.A gestão e fiscalização da execução do objeto será exercida por EDUARDA ROSA MAIO 

CARNEIRO, Diretora Municipal de Cultura, RG: 48.757.991-4-SSP/SP, CPF:  420.163.698-41, 

Endereço: Alameda das Bromélias, 35, Campos Novos Paulista – CEP 19960-000, e-mail 



 
 

23 

 

institucional: cultura@camposnovospaulista.sp.gov.br, e-mail pessoal: dudinha@hotmail.com, 

telefone(s): 14 - 997472207, Representante designado pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA 14 - DO FORO COMPETENTE 

 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, dispensando-se qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 

03 (três) vias de igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza 

seus legais e jurídicos efeitos. 

 

CAMPOS NOVOS PAULISTA - SP, ________ de _________ de 2022 

 

 

FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO 

PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA - SP 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA 

CONTRATADA 

 

EDUARDA ROSA MAIO CARNEIRO 

Diretora Municipal de Cultura 

GESTOR 

TESTEMUNHAS 

1 __________________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

2 __________________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO VII                                                                                                              CONVITE Nº. 07/2022 

 

 

CONVITE Nº. 07/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 12822/2022 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA - SP 

AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E MEMBROS. 

  

 

 

Eu, _______________________, portador do RG. .............SSP/SP e do CPF 

.........................., residente e domiciliado na Rua..............................., ................- SP, (representante legal / 

procurador) da EMPRESA ..................................., CNPJ nº ...................., sediada na Rua .............................. 

SP, DECLARO sob as penas da lei, para fins de participação no Convite e  Processo acima, que 

tem por objeto a locação de equipamentos recreativos nos dias 22 a 31 de dezembro de 

2022, para as festividades de final de ano no Lago Municipal de Município de Campos 

Novos Paulista/SP que as informações prestadas são verdadeiras e todos os documentos 

apresentados são autênticos assumindo o mesmo poder de prova que os originais. 

 

Estou ciente que a falsidade desta declaração configura crime previsto no Código 

Penal Brasileiro, passível de apuração na forma da Lei. 

 

  

____________________, ____, de _____________ de 2022  

 

____________________________________________ 
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ANEXO VIII                                                                                                         CONVITE Nº. 07/2022 

 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA 

EMPRESA LICITANTE) 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DESISTÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

CONVITE Nº. 07/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 12822/2022 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA - SP 

AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E MEMBROS. 

 

 

TERMO DE DESISTÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO  

 

À ________________ (denominação da pessoa jurídica), com sede à 

__________________ (endereço completo da empresa), inscrita no CNPJ sob o Nº _______ vem, através 

do seu representante legal abaixo assinado, por meio deste, declinar do direito de interpor 

recurso acerca dos procedimentos e decisões da Comissão Julgadora de Licitação, quanto ao 

julgamento dos envelopes: nº 01 HABILITAÇÃO, bem como quanto ao julgamento dos envelopes 

nº. 02 PROPOSTAS, concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório; referente 

ao CONVITE E PROCESSO acima que tem por objeto a contratação de empresa para locação 

de trenzinho recreacional para as festividades a serem realizadas no Lago Municipal de 

Campos Novos Paulista, de 24 a 31 de dezembro de 2022 – 08 (oito) dias, com forneci-

mento de combustível, condutor e execução, nada impedindo, portanto, que a licitadora dê 

continuidade em suas atividades administrativas e promova os procedimentos supervenientes 

do processo.  

 

Local, _____ de _______de 2022 

 

Assinatura do Representante 
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ANEXO VII                                                                                                                                CONVITE Nº. 07/2022 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DA-

DA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA. 

CONTRATADO:  

CNPJ:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):       .../2022  

OBJETO: contratação de empresa para locação de trenzinho recreacional para as festividades a serem 

realizadas no Lago Municipal de Campos Novos Paulista, de 24 a 31 de dezembro de 2022 – 08 (oito) 

dias, com fornecimento de combustível, condutor e execução. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastra-

das no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Campos Novos Paulista,      de       de 2022 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO 

Cargo: PREFEITO 

CPF: 283.844.968-03  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPEN-

SA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
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Nome: FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO 

Cargo: PREFEITO 

CPF: 283.844.968-03  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO 

Cargo: PREFEITO 

CPF: 283.844.968-03  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo: 

CPF: 

 Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO 

Cargo: PREFEITO 

CPF: 283.844.968-03  

Assinatura:_________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: 

Cargo: 

CPF:   

Assinatura:___________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _______________________       

Nome:  

Cargo:  

CPF:   __________________________________________________________ 

 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 
pela Resolução nº 11/2021). 

 



 
 

28 

 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA 

CNPJ Nº: 46.787.644/0001-72 

CONTRATADA:  

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA: 

OBJETO: “contratação de empresa para locação de trenzinho recreacional para as festividades a serem 

realizadas no Lago Municipal de Campos Novos Paulista, de 24 a 31 de dezembro de 2022 – 08 (oito) 

dias, com fornecimento de combustível, condutor e execução 

 

VALOR (R$): 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 LOCAL e DATA: 

 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 

Nome: Flavio Fermino Euflauzino 

Cargo: Prefeito Municipal 

E-mail institucional: prefeito@camposnovospaulista.sp.gov.br 

E-mail pessoal: flaviodoposto@outlook.com 

Assinatura:__________________________________________ 

 

 

 

 


